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LEI Nº 1.112/2016

Altera os incisos do §1º, art. 3º, da Lei Municipal nº 1.090/2015, definindo novas alíquotas progressivas do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano – IPTU, e dá outras providências.
JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º- Ficam alterados os incisos do §1º, art. 3º, da Lei Municipal nº 1.090/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - (Omissis) 

§ 1º - (Omissis)

l – 0,75% (zero vírgula setenta e cinco por cento) do valor venal do imóvel cobrada após completar o primeiro ano da notificação do proprietário. 

II – 1,0% (um por cento) do valor venal do imóvel cobrada após completar o segundo ano da notificação do proprietário. 

III – 1,25% (um vírgula vinte e cinco por cento) do valor venal do imóvel cobrada após completar o terceiro ano da notificação do proprietário. 

IV – 1,5% (um e meio por cento) do valor venal do imóvel cobrada após completar o quarto ano da notificação do proprietário. 

V - 2% (dois por cento) do valor venal do imóvel cobrada após completar o quinto ano da notificação do proprietário.”
Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino-MT, 16 de maio de 2016.

Juviano Lincoln

Prefeito Municipal
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